
PROJETO DE LEI Nº 16/2024

Denomina logradouro público Rua 
Professor Anilson Malta.

O povo do Município de Itaúna, por meio de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito, 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Denominar-se-á “Rua Professor Anilson Malta”, o logradouro público (Rua 2) 

desta cidade de Itaúna – MG, localizado no Bairro Palmeiras, Zona 02, Setor 03, que tem seu  

início na Rua Custódio Coelho de Andrade, confrontando pelo lado direito com área verde e área 

de preservação permanente da Quadra 01, e pelo lado esquerdo com lote 01 da Quadra 02, tendo 

o seu término na Rua Candiolário de Carvalho.

Art.  2º.  A  Administração  Pública  Municipal  providenciará  a  colocação  de  placas 

indicativas, bem como a comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Itaúna e a Companhia Energética de Minas Gerais.

Art. 3º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente do Executivo Municipal.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de março de 2024.

Aristídes Ribeiro de Carvalho Filho
Vereador



JUSTIFICATIVA

Anilson Geraldo Gonçalves Malta

“Professor Anilson Malta”

 Anilson Geraldo Gonçalves Malta,  caçula entre os oito filhos de Geraldo Gonçalves 

Malta e Tereza Gonçalves Pinto, nasceu no dia 28 de julho de 1971 na cidade de Itaguara. Uma 

pessoa simples e humilde, sempre estudou em escola pública e, com muito esforço se formou em 

Licenciatura no Curso de Ciências Biológicas, na Faculdade de Formiga. Enquanto aluno do 

Ensino Fundamental e Médio, participava de todos os eventos realizados na escola com muito 

entusiasmo.

Após se formar, lecionou em diversas escolas de nossa cidade, mas foi na Escola Estadual 

Victor Gonçalves de Souza que permaneceu por mais tempo lecionando, até ser eleito Vice – 

Diretor Escolar. Foi um professor muito querido pelos alunos e pelos colegas de trabalho, todos o 

admiravam muito.

Na  Paróquia  Nossa  Senhora  de  Fátima,  no  bairro  Padre  Eustáquio,  Anilson  foi  um 

membro  bastante  atuante,  foi  Ministro  da  Palavra,  foi  membro  da  Equipe  de  Liturgia  e  do 

Movimento de Cursilho de Cristandade, do qual foi um grande líder. Juntamente com a Senhora 

Sirlei,  coordenou a  equipe  de  Encenação da  Semana Santa  por  vários  anos.  Enfim,  era  um 

evangelizador!

Anilson era uma pessoa incomparável, sempre trazia suas palavras amigas na hora certa, 

sem falar do seu jeitinho de fazer piadas do cotidiano e alegrar os dias de quem o rodeava.

O Professor Anilson deixa para todos os que tiveram o privilégio de conviver com ele, 

valores como solidariedade, amizade, afeto, alegria e, sobretudo o anseio por servir a Deus e ao  

próximo; hoje todos amigos, familiares, colegas de trabalho, alunos e comunidade, lembram dele 

com saudade.

Aristides Ribeiro de Carvalho Filho
Vereador








